
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oticio 1 83 I 2022/PMC/S EPLAG/DCONV
Congonhas, 26 de Agosto 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Contrato de Rateio 2022, que entre si

Celebram o MunicÍpio de Congonhas o Cigedas Vertentes - Consórcio

lnternacional de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das

Vertentes, para ciência e controle.

Congonhas, 26 de Agosto 2022.

,.or. &a" otiveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Secretaria de Planejamento e Gestão

Cámara Municipal do Congonha§
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CONTRATO DE RATEIO 2022

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE 5I CELEBRAM O

CIGEDAS VERTENTES - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

GESTÃO E DESENVOLVIMEI,ITO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL

DAS VERTENTES E O MUNICÍPIO DE CONGONHAS.

PREÂMBUtO

O CIGEDAS VERTENTES - Consórcio lntermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável

cjas Vertentes, formado pelos Municípios de Alfredo Vasconcelos, Barroso, Cãrrancas, Conceição da Barra

de Minas, Congonhas, Coronel Xavier Chaves, Dores de Campos, lbituruna, ltutinga, Lagoa Dourada,

Madre cje Deus de Minas, Nazareno, Prados, Resende Costa, Ritápolis, Santa Cruz de Minas, São João Del-

Rei, 5ão Tlago, são Vicente de Minês e Tirâdentês, com sêde à Rua celso AssunSo, 09, Colônia do Marçal,

São loão Del Rei/MG, CEP 35.302-084, 5âo João Del Rei/MG, inscrito no CNPJ ne 18.773.785/0001-09, a

seguir cienominado CONTRATADO, neste ato, excepcionalmente, representado por seu Presidente Higino

Zacarias cie Sousa CPF ne 573.551.266-87, prefeito municipal de Ritápolis/Mc, residente e domiciliado na

Rua XXI de Abril, nq 182, Cêntro, CEP 36.335{OO, Ritápolis/MG, e o MUNICÍPlo de Congonhas, pessoa

jurídica de Direito Púbiico inscrita no cNPl sob o ne 18.094.755/0001-68, com endereço Preça Presidente

..luscelino Kubitscheck, 135, Centro CEP:36410{64, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,

sr. Cláuciio Antônio de Souza, brasileiro, médico, inscrito no cPF ne 314.756.986-15, portador do RG: M

1652882 residente e domiciliado na Fezende Morro Santo Antonio Área Runl CEP 36417-899

Congonhâs/Mc; doravante denominado CONTRATANTE, resolvem firmar o presente Contrato de Rateio,

mediante as diretrizes definidas nas cláusulas que se seguem:

cúusutA PRIMEIRA - FUNDAMENTo LEGAT

1.1 O presente Contrato de Rateio tem a sua fundamentação jurídica na Lei Federêl ne 11.107 de 06 de

abril de 2005, Decreto Federal ne 6.017 de 17 de janeiro de 2007, Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de

i.993, Portaria sTN ne 274, de 13 de maio de 2016, Lei Municipal ne 4.097 de 15 de julho de 2022, Ata da

37! Assembieia Gerâl Extraórdinária e o Protocolo de lntenções do Consórcio/Contrâto de Consórcio

Público do CIGEDAS.
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CúUsULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.L. Ccnstitul objeto cio presente Contrato de Rateio, o repêsse mensal de recursos finânceiros do

CONTRATANTE ao CONTRA-ÁDO, para a manutenção das atividãdes administrativas do Consórcio,

engiobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, mâteriais de consumo, mêteriais

permanentes, outros serviços de terceiros - pessoa física e jurídica, bem como outras despesas de

manutenção da estrutura administrativa do Consórcio para a estruturação e regionalização de políticas

púbiicas, através da gestão compartilhada dos serviços públicos.

cúusuLA TERCETRA - DAs oBRtGAçÕcs oas plnrrs

3.1. DO CI6EDAS VERTENTES:

3.1.1. Aplicar os recursos financeiros recebidos pelos municípios consorciados no objeto constante do

presente Contrato de Rateio.

3.1.2. Apresentar prestação de contes do recurso repassado, mediante emissão e entrega de balancete da

despesa reaiizada, para fins oe consolidação na execução orçamentária do município contratante.

3.1.3. Esciarecer aos cirjadãos do município CONTRATANTE na forma de atendimento direto, obrigaçôes e

cjemais informações necessárias pertinentes aos serviços oferecidos.

3.1.4. Permitir acesso ao Controle lnterno, coordenadores e auditores do município CONTRATANTE pâra

superyisionar e acompanher a execuÉo dos gastos dos recursos repâssados através deste Contrãto,

media nte prévio agendamento.

3.1.5. Dar public;dade êos atos, de acordo com â Lei Fedêral ne L2.527 de 18 de novembro de 2011 e seu

Decreto ns 7.724 de L6 de meio de 2012.

3.2. DOS MUNICíP|OS CONSORCTADOS

3.2.1- Efetuar os repasses ao coNTRATADo no pÍirzo e iorma estabelecidos na Cláusula Quarta, do

presente Contrato cie Rateio.

3.2.2. consignâr em sua lei orçamentária ou de créditos adicionait as dotações suficientes para suportar

as despesas assumidas neste Contrato de Rateio.

3.2.3. Dar puôiicidêde aos âtos, de acordo com a Lei Federêl n9 12.527 de 18 de novembro de 2011 e seu

Decreto ne 1.724 de !6 de maio de 2012.
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CúUSULA QUARTA - RECURsos FINANCEIRos E REPASSE

SUBCúUSUIA PRIMEIRÁ. GEÍÃO

4'1 i' Fica contratado o montante de Rss9.4s1,12(cinqüenta e nove mir quatrocentos e cinqüenta e um
rêais e doze centavos), a títuro de repasse do Munrcípio contratante ao C|GEDAS pa. execução dos
serviços públicos a ele destinados, no exercício financeiro de zo2z, com a distribuição de classificafo
orçamentária por elemento de despesa e o Orçamento do CIGEDASjá aprovado em ato próprio.
4 L'2 Neste exercício serão rearizados o6(seis) repasses financeiros mensais, no varor de Rs
Rs59'451,12(cinqüenta e nove mir quatrocentos e cinqüenta e um reais e doze centavos), começando no
mês de julho na data dê segunda parcera do Fundo de participação do Município - FpM; através da
ferramenta administrativa do débito em conta ou transferência automática, a ser devidamente autorizada
pelo município consorciado junto à instituiÉo financein indicada pelo CIGEDAS.

RÂÍEIO 2022. ESIIMÂIIVÂ PoPULÀçÂ0 2o2l tBGE

4'1'3' Na hipótese das datas definidas no item anterior recaírem em sábado, domingo ou feriado nacional,
o repasse será realizado no dia útil imediãtamente subseqüente.

4'1 4' É vedada a aplicação dos recursos repassados pard o atendimento de despesas genéricas, devendo
sêr estritamente observada a programação orçâmentária e financeira aprovada pero crGEDAs.

4.1.5. Fica estabelecido que o atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento de quarquer das parceras,

importará em suspensão dos serviços do CIGEDAS e na suspensão das ações do consórcio indicados em
favor do Município Contratante, independentemente de qualquer notificaÉo ou aviso.

4'1'6' o valor estipulacio neste contrâto, que representa parcela obtida através do rateio entre todos os

ciemais entes consorciados, é suficiente para cobrir os custos edministrativos do CIGEDAS no exercÍcio

íinanceiro de 2022; sendo que as demais despesas serão custeadas pelas receitas decorrentes de
contr-Etos de prestaçâo de serviços a serem realizados entre os municípios consorciados e o clGEDAs;

convênios e outras fontes de receita própria.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA DOS MUNICíPIOs CONSORCIADOS
5.1. As dotações orçamentárias para cobertura das despesas relativa à participaÉo do município
CoNTRATANTE, no consórcio coNTRÁTADo serão provenientes daquelas consignadas no orçâmento
Municipal de cada ente consorciado, obrigando-se, este, a informar referida dotação para arquivo e
controle do CIGEDAS, através de encaminhamento de Ofício. 

ÀL'

Vaior l\4ensal Iotal Tot?lMunicípios Consorciados
x

ÍPM

Valor fixo

Mensal

Valor

Per câpita

PopuhÉo 2021

Esümada lBGt pertapite i\rês iulho a Dezembro
Congonhas 2.2 Rs 6,000,00 R5 o,o7 55836 RS 3.908,s2 Rs 9.908,5, R5 s9.4s1"12

R§ 6.000,00 55836 Rs 3.908,52 R§9.9€,52 R5 59.451,12I

,:.-:-i-:i-.::.: -::: r:::.:,t:,_à S.ã. _;á. lêi Âe -iúGtCEp 36302_Oa4
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5'2 Ccnforme previsão legal constitui eto de improbidade âdministrêtiva, nos termos do disposto no
ã!"t'io, xv cja Lei ne 8.429/1992, celebrar contrâto de rateio sem suficiente e previa dotação orçamentária,

cu sem observar as formalidades previstas em Lei.

5.3. o Município consorciado poderá ser excluído do CTGEDAS, após prévia suspensão, caso deixe de

consignar em sua Lei Orçamentária ou em créditos adicionâis as dotaÇões suficientes parâ suportar as

despesas assumidas por meio deste contrato.

cúusutA sExrA - DA FtscALtzAçÃo E ACoMPANHAMENTo

6'1. Competirá à Secretaria de Governo ou equivalente e ao Controle lnterno do município CONTRATANTE,

reaiizar o acompanhamento e a fiscalizaÉo dos serviços e ações a serem realizadas pelo CONTRATADO,

bem como a análise da prestação de contas dos recursos repassados.

CTAUSULA sÉflMA - DAS ATTERAçÕES

7.1. c presênte instrumento jurídico podeÉ ser âlterâdo mediânte termo aditivo específico, observadas as

forma iida des previstas na legislação pertinente.

CI ÁUSULA oITAvA - DA VIGÊNCIA

8.1. o prazo dê vigência deste contrato de Rateio será de data da ôssinaturâ a 3L/r2/2o22

CIÁUSULA NoNA - REscISÂo E MUTTA

9.1 observado o disposto no item 4.1.5 aplicâm-se ao presente instrumento, no que couber, as

disposições da tei 8.666/93 relatlvas a rescisão e multa.

cúusuu oÉoMA - DAs DtspostçÕEs GERAts

10.1. O município consorciado atrêvés do Crntrato de Consórcio Público se comprometeu na manutenção

do clGEDAs VERTENTES, em conjunto com os demais municípios participantes, devendo zelar pela

continuidade do mesmo e pela pontuaiidade dos repasses. Assim, em caso de desligamento injustificado

cio munlciplo, o mêsmo deverá arcar com a integalidade das responsabilidades assumidas nêste contÉto
cie Rateio, como forma de mênutenção do equilíbrio financeiro do crGEDAs VERTENTES.

10.2. Gsos excepcionais poderão ser apreciados e decididos pela Assembleia Gerâ|, inclusive quanto aos
pagamentos aqui firmados.

À



10.3. Aplicam-se âo presente ContÍ:rto e tem-se como base de interpretação do mesmo, os dispositivos da

Lei Federal np l!-!07105, do seu Decreto regulamentador ne 6.0f7/07, da Lei Estadual ne 18.036/09,

aplicando-se, na ausência de previsão legal, as normas e princípios de direito público, da teoria geral dos

contratos e supletivamente, as normas e princípios de direito privado.

10.4. Conforme definição do objeto deste Contrato de Rateio, o mesmo contempla os custos opeGcionais

do Consórcio, custos estes que se justificam por possibilitar aos municípios consorciados a estruturação e

regionalização de políticas públicas, através da gestâo compartilhada dos serviços públicos, ganhos de

escala, melhoria da capacidade técnica, gerencial e financeira, realização de ações inacessíveis a um único

município isoladamente, ampliação do poder de diálogo, aumento da transparência das decisões públicas,

com maior faciiidade de participação da sociedade local.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11-1. Flca eieito o foro da Comarca de São João Del Rei, para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este

contrêto, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que sejâ. E, por esta rem justos e

contratados os representantes das partes essinam o presente instrumento de contrâto, na presença das

testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São João Del Rel,26 de julho de 2022.

,,g,"o,,+l\" sou,.
Presidente dt Cl6EDAs Vertentes

crAUDro §,$,'"f^T.13,#*
ANTONTO DE ri#-:iffm1i,.".
SouzA:3147 g"-+,$tr#?*
5698615

Cláudio Antônio de Souza
Prefeito de Congonhas

TEsÍEMUNHAS:

i/-

l

Nome:

tto*., ,y'gr/ .*tva & />r2
cPF ne cg5 +e..{ Çél - 5,

: j -.:;. -.a.-_]:: _ -: -_..: a:; :. .i. ;: S:-i .:á: :le Ê€i t"4G CÊP:363C2{8r
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Consonhas.2T de Julho de 2022 - D iário 0ficial Eletrônico. criado pela Lei municipa I N" 2.900/2009- A\O t2 | \.299ó

om o âíieo 25. inciso III da Lei 8.666.93 e suas alterâçôes. psra cooralação dâ cmpr.sa INS
i.9ô6.0J4/fn0l-01. pari apreseriBçâo de Ol (umtesperáculo teatral com o grupo..BOCA de CENA.
mçàc\ de 60 mln. it ser r.aliado na PÍaça Juscelino Kubirschek. CoDgoús§-MC, a fim de âleoder a

goúas- 27 de iulho de 203:. Cláudjo A!!ôoio de Souzâ - pÍ€têio de Congonhâs.

Ratifrco. na t'oLrna do aniga 26. da Lei S.666.93. de 2l ]06/93. ãs coDclusões do parecer da proc uradoria Juridica. fâvorável à LDexigibilidade de Licilâção
TITLTO CULTLIRA,L PROFETAS EM ARTE. CNP] Ir"

, dia 27 de julho de 2022 (qu.aíaiàira). à 16 horas. com
Secretaria Mudicipâl de Cultu!â. Espoíe. Lâzer. Eveot(x e

ismo. no ereoto denominâdo "XXVII FESTÍVAL DE INVERNO". a s€r retlüâdo .trtre os dias 08 a 3 l/07 2022. CoEBonhás-MC. cooformc Termo de Referência

coNvf,\lo \' 07/2022. PÀRCERLA, QUE ENTR! sI CELÉBRAM o MLNrchro DE coNcoNHÂ§,I\rc E .L AssoclAÇÂo EospITALAR BonÍ
JESUS

Pârlicipes: \4U\lCiPlO DE CO\GO\HAS, inscÍiro no Cli?J n' I 6. ?52.446, O00 t -02, com sede na PÍaça presidenre Kubitschck, n,' t35. Ccnrro.
Lon-qunhas?nrg. íúsr! ato rcprcscnrado por scu Prcl-ciro, Cliudio Anrônio ds Sou?i, porÍador do RO n" M-t.65t.ES2. CPF n,'jt4.t5ó.986-t5 . peto Secrcúrio
\lrirucDal dc Saüdc. SÀULo DE SOLIZ]\ QUEIROZ. inscrilo no RG n'?48.819 c [o CPF n" 312.233.976-51 a,ÀSSoCLAÇÀo HOSPITALAR BOM JESUS.

inníumenlo Panicular d. \landalo auronzldo em Âs5êmolcia Ceral ExtraordiÀá.ia da Cooissào LDrErgestoÍ-a da âúisocrasao Hospilalar Bom Jesus e Resoluçâo da
mesma Comissào. Objeto: saldo rsmanesc€ote do rcpasse dc recursos referentes à açào da Política de Arençào Hospilalar - ValoÍ em Saúde á -Associaçào Hospitalar
llt,m Jesus, deilrnados à aquisição dc e{uipamentos e ma.reriais permanent4s pala estrbêlecimentos de saúde. conforme Resoluçâo SES MG 7.5t7 de OI dejuiho d€
:t2i. que nÀo foi utilizrdo em sur totalidade no lranscorrer do Convênio 20i2021 e que será ex€cutado neste convàio. someme cotu os ilens do Àtrexo ll da
Resoluçào SEIMG 7.587 d€ 0l de julho de 20:1. Vigénciar 2l de julho rle 2022 ué 3J de dezembÍo de 2022. valor: RS 363.107,53 (rrezentos e sessenta e tÍês mil.
lrnto e sete re3is e cinquenu e lÉs centavos). Doaçào Orçam€rÉia: Fichs: 722- Ggão: 15. Unidadq 01. funçâo: iO. Subfirnçâo: 302. progÍamB: 0036. Àlividâde:: 176 - scftiços Assoc. Ilospitalar - MD Alla Complexidade. 445041 - cootribuições. Fonte: 255.Coúgoúas, 2l de julho de 2022. s;ulo de souza eueiÍoz,
Secrelário Múnicipal de Saúdc, Dr. Claud;o AntôÍrio de Souza, PÍefeito de Congoúas c Keila Neves Guerra Albuquerque, Dir€tora Administràti\a do Hospital Bom

('(-}NTRÀTO Dl: CO},IODATO \.' OI /2022, OUE ENTRE SI FIRMAN O MUN_ICÍPIO DE COIiGO§HAS E A BASiLICA DO SENHOR BOM JESUS

Panicipcs: O MLNICIPIO D[. CO-\CÔNILAS, irscrilo no CNPJ sob o D" 16.75:.446 000142, com scdc dâ Praça Prcsidcmc Kubirs.hck. D. 135-
[ lnlro, coígor]hlvMc. rcpresenEdo por scu PreÀito. ctáudio Anrônio de Souza, inscrito no Rc Y V-I.6-i2.6E2 e no CPF n' 314.756.9tGt 5 e a BASÍLICA DO
sll\HOR BO)'1 JESLS . irucúta no CNPJ sob o n." 21.964.083/000 I -34, rcprcsctrtsdâ pclo P&oco, Pâdrc Paúlo Barbosâ ponâdor da Cartcirâ dc ldcnridadc Rc\ll lri l9-i c CPF n." 5EI).íX)0.546{4- Objcrô: ccssÀo do Ccmilério Born Jcsus ao Município dc Congoúas. para quê o ccssiooário possa cxplorü os scn.iços
iirrj.ráÍios. de lbrnu Jircla. ou atrares de concessào por p.rmissào.Vigência: 20 de julho d§ 2022 a!é 3l de dczembro d. l0?:. ConSonhâs.20 rie julho de 20:2.
( LAUDIO A\TÔNto D[ SOUZÂ - pÍclciro \{ú]li.ipat. PADRE pALr:tO BARBOSI - pároco.

CO\TRÁTO DE R^TEÍO 2022 QLE E\TRE SI CELEARAM O CIGEDAS VERTEN-TES _CONSÓRCIo I§TEÀMU}r'|CIPAL DE GEsTÂo E
DESE.\VOL\ IIUE.\TO.I.UBIE.\TÁI SUSTENTÁVEL DÂS VERTENTES E O I4UNIciPIo DE coNcoNl,,{s

PâíiciPcsi O CIGEDAS VERTE\TES - ConsóÍcio Intermunicipal de Ho e Desmlolvimento Ambienral Suí.ntável das Venentes. formado pelos
Municipi.)s de Alliedo Vâsconcelos. Barroao. Caraucas. Conceiçâo da Barll de MhÀs, Corgonhas. CoÍo[el Xavier Chaves. Dores de Cafipoi lbin nrm. tt"úP.
Logoâ Dourada. Madre de Dêus de Minas. Nazareno. Prados. Resende Cosr.â. Ritipolis. SaÍtâ CÍüz de Mina.s, SÀo João Del-Rêi. São Tiago. Sào vicente de Minas e
ÍrradcnÍ.\. crm s.de à Rua C€lso Assunçào. 09. Colônrâ do Vnrçal, São Joào Del Rei,MG, CEP 16-.102-084. Sào Joào Del Rei.MG. inscriro no CspJ n.
I3 r-71-7E5/000149. repr.scnkdo por seu Presidmte Higmo Zacariâs de Sousa CPF D'5?3.551.266-E?. preferto mu cipal de Riúpobs,MG. residentê e domiciliâdo
nil Rua ,{XI de Abril. n' 182. Centro. CEP 36.135{00. Ritápolie4úG. e o MINIChIO de ConSonh.s, pessoa jurídica (ie Direito iúblico inscíÉ no CNPJ sob o n'
lli 094-755/0001-611. côm endereço Praça Pícsidente Jusc.lino Kub:tscheck. 135, Centro CEP: 36410-0ó4. rgresenrâdo peto seu Prcferto Vunrcrpal. Sr. Ctáud,o
.\ntnniô dê Sôu7,. hÉ\'lêiÍô. nrédrcô- ií..ri!ô nô app no I ! zt ?56.0t{6- 15- .ôn.de dô R(]: M I652ar: r§.id6rê ê dônndriâdô '5 Fz6d. vôfr S.õb anióniô arcr
Ruml CIIP 36.117-899 Congonhas MC. Ôbjcro: Rcpasse mensal de recursos finnncci.os do CONTRATANTE ao CONTRATADO, parô a manut.nção das arividad€s
i(lministrarivâs do Consotcio. enSlobando as Jespêsas drp.ssoàl ciü1, obí!â{õês prrronaiE mateíais de consumo. maÊrlais permanentes. outlos ser!-iços de Érceiros
- pe\soâ lisrcâ e iundica. bem coIDo out!:§ dcspsias de marlurmçào da êsEulura admiÀistr riva do CoDsórcio pam a eseunrraçao e rcgioaalização dc poüticas piblicas,
nlrnves dô 8.§lâo compaíilhada dos sen'iços públcos. Valorl R§59.45l.l2(cinquenra e nove mil quatÍocenaos e cinquenrâ e urn rcais e ôze c;núvosi.'Dohçào
I )isamenráflâ: 926)2.05.25.152.0tJ55.0024.1I 7l 70:20Eii2. | 03.60; 921J2.05.25j52.0055.0024.337 r ?0208: 25.266,12., e28

12.05 :'< -52.005s 0024.a-171 70:208:2.0it0.ti0-vigênciâ: 2ó de julbo sté 3l de dezembrc de 2O:2. Congonhai, 2ó dê jutho de :022. Cláudro ADrónio de
souTá - Prcr'cito Mun'.ipal. IliSino Zâsaías d€ Sousa - Presrdent. do Consórcio ln!§rmunicif'al dc Ccsrào e DrsenvolvinrÉnro Ambicntal Suíenrir€t das Vcrt ntÊs -( l(iED,\s.

.MG

ESTADO DE

ESTÀDO DE MIÀ'A§ GERAIS
[,ÍI]NlcÍPió co*coxr.ls


